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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°

DOCUtv^

p p O T qc 0j^qG_ER^j _
M Ú ivi

DATAPRqTOÇOLOl_^^

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l°Fica denominado como Beco "JOBE FARINA", que se inicia na Rua João
Frankiin Machado e termina na rua sem saída no Bairro Abelardo Machado, confonne o mapa anexo.

Art. 2° Esta I.ei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrai-las.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de Fevereiro de 2017

EDISON VALENTIM FA^ARELLA
VEREADOR - Parti^ Verde

APROVADO

E! UNANIM®ADE
C^D ASSTE,NÇÀO
9ES8AO 0.^/q ̂  I jotV

PRESIDENTE,
"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, II, III e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Beco "JOBE FARINA" para homenagear o
Sr Jobe Farina por ser um homem trabalhador. Morador antigo no Bairro Abelardo Machado, ajudou
na comunidade como voluntário. Sempre pronto a colaborar com os moradores que mais precisava de
sua ajuda.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de Fevereiro de 2018 O

EDISON VALENTIM E

VEREADOR-Pai ido

5SARELLA

Verde

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

•  A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
oficiai.

2° Quanto a existência de Via já denorninada com a nomenclatura sugerida:

•  O nome sugerido para denominar à via em questão atende as exigências
do parágrafo 1 ° do art.3° da Lei Municipal-5445/2003.

3® Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  Õ logradouro ora solicitado sè inicia ria Rua José Gomes de GodOy (Lei
4311/1997) e termina na Rua JbãòJ^rankiin Machado ( Lei 2382/1983).

4° Quanto a. localização da via.

•  Em atendimento ao inciso lli do art.4® dá Lei 5445/2003 informo que a via
está iocãlizádàrio Bairro Abeiàrdo Ferreira Machado.

Ém, 10/11/2017

CriStinaA/lWiaag^arbosa
Coordsi^rade Serv. Ext.

e.Geoprocessamento
SEMFA'St/GSEG'-,Oec. 23.790/2017 ■
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ip

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRIO D01»0FlC)0DE
RSG. CIVl B TA3SLI0NAT0
Rin>i rsixo C. GOfJSS
Ofíaia! a "fabcáio a:,i gxarelclo
Ai\íi!JCHSilJÃ!=SOfíOn

RKfflSA í® s-íÂ mm ssimo
aaÍ3iííií'.!i&i-<

FERNANDO (Mma
MARIA ARARgWA íÍí;DiWA
juuo em» s»%.

gaewvssí.íis
138 nn Tíil:SSJ-ÍMÍa

&s ikpiiiism - gs

Certidão de Casamento
RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES

Oficial do Registro Civil em exercicio

RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES, Oficial em
exercício do Cartório do 1° Ofício de Registro Civil da Comarca
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado dó Espírito Santo, por
nomeação na forma da lei etc...

CERTIFICO que às fls._ 201 do livro n° ^^3 de Registro de Casamentos, consta o
termo n° 3*195 do assento do matrimônio de " Farina "

" Marlucii Giga Zanotti " -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x
- X-x^ x- x~x^ X-x- X- x~ x~ x- x^ x^ x- x- x- x- x- x^ x- x- x~ x^ x- x- x- x- • confiaído

no dia de junho ~ de 1996 ^ perante o J^dz de Casamento3^ Raphael
,,p.berbo Santana ~x- e as testemunhas fertíia Alice gariottl Borges e Mar-
.,00 Antonio Márins leal -.x-x-x-x-x-x-x-^x-x^

-x- x- X- x~x». X-. x-x~ x-

Ele,nascido Tto mtmioi-pio de Ibiragu. neate Batado -"X-x-x~x-x-.x-.x-x~
á

aos

oze (12) ~ de Tevereiro de mil novecentos''e t.Tiiita s nove (1939)
x..x-"X-x»-x~ profissão p.rofe8SQr ~x~x~x-..x~.x domiciliado

eresidente nestci, cidade X- x^ X- X- x~ X-X-X~-X— • —

filho <3.6 Henilque Farina e de Santa Rosaoni Farina -x-x-x-x-x-x-x-x-x
- X- X- x~ x~ x~ X- x~ x~ x-

Ela, nascida mtmicipio de Itaguagu, neate Estaáo- -x~x~x-.x.~x..x~x-x^ aos
vinte (20) - de ̂ o"V8ta"bro - deftil novecentos e geseenta e nóve(l969)-
-x-.x-x~x-x-. profissão técnica em contabilidade -x-x-x-x-x- domicialiada

e residente cidade -x-x-x-x-x-x-x-x-x^x
filha'"'^'" de M'lónio Napoleão Zanotti e de Zelita Zution Zanot.ti -x-x-x-

-i X- X- x~ x-.x-x-.x- x-x- ., a qual passou a

assinar-se "  Marluci Olga Zanotti Farina '• -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Observações: Separação Total de Bens - Escritttra loa lavrada po.r es

te Cartório, em 04« 3tmh.o>1996 (Liv. 03, .fls, 168) -x-x-x-x-x-xr-x-xíl
- X- x- X- X-X-X-X- X- X-

—X— X- X— X—...t—X—X—x—x—

- X- X- X- X- X- X- x~ x~ x~

»x- X- x-x-x-x-x-x~x-

-x-x-x-x-x- x-x-x-x-

0 referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder o Cartório e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de/^ agÇ)Bto de 2005

Oficial do Registro Civil -jem exercicio.
■'^emauao Câívaliio GrOm^

EccrevQsts

Rua 25 de Março, 136
Cachoeiro de Itapemirim

Fone: (28) 3522-0139
Estado do Espírito Santo
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°
documento; lETõ
~2I?cqlo_g^al ; Sb
N Ro próprio:/^Cd

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l°Fica denominado como Beco "JOBE FARINA", que se inicia na Rua João
Franklin Machado e termina na rua sem saída no Bairro Abelardo Machado, confoiine o mapa anexo.

Art. 2° Fista Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrái-ias.

Cachoeiro de ItapemirinVES, 28 de Fevereiro de 2017

EDISON VALENTIM FASS

VEREADOR-Partid

ELA

erde

aprovado

m IWAINHM IDADE
AiSTÈMÇÃO

sessÃ

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

o

presidente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3528-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Caehoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acreseentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (1,11,111 e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Beco "JOBE FARINA" para homenagear o
Sr Jobe Farina por ser um homem trabalhador. Morador antigo no Bairro Abelardo Machado, ajudou
na comunidade como voluntário. Sempre pronto a colaborar com os moradores que mais precisava de
sua ajuda.

Caehoeiro de Itapemirim/ES, 28 de Fevereiro de 2018 O

EDISON VALENTIM FA^RELLA
VEREADOR - Partido Verde

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Caehoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ?\ri c
VJ

i-olh

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 16/2018

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Fassarelta

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Edison Valentim Eassarella, "denomina logradouro
público e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "como Beco 'JOBE FARINA' que se inicia na Rua
João Franklin Machado e termina na rua sem saída no Bairro Abelardo Machado" (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta não atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n" 5.445,
de 02 de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5822 - FÂX: (28) 3521-5753 l



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO on

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entomo, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(...)

Conforme informações apresentadas peia Coordenadora de Serviços Externos e
Geoprocessamento (fls. 04 do PL), a via "se inicia na Rua José Gomes de Godoy (Lei
4311/1997) e termina na Rua João Frankiin Machado (Lei 2382/1983)" e não como identificado
no art. 1° do PL.

Dessa forma sugerimos emenda modificativa do art. 1° do PL a fim de evitar o vício.

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício sanável através de emenda
modificativa e, portanto, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, para análise e devidas considerações.

Cachoei

PEDRO

É o parecer, s.m.j.

Ltapeipi)^m-ESyl3 de março de 2018.

QUE^FERREIR/rVASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

APROVADO

UNANIMIDADE

SCTSAO

WeSfOCNTE

"Pe!h a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂiyiARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO OO ESPÍRITO SANTO
PpHi

OF/PLGm. {Dn^ fo201 \ DATA: ÍO.?)í A ̂

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO Di CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xi! e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa aara sarecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI NS. VETOAPL m. Po RESOL m. R DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

O^JB 00.5.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM m. PAR. TRIi. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

OO^

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia{s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODE^ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO;
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂBX: (2B) S52&õê22 - FAX.- (2S) 3521-57Õ3



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -í Wi.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 16/2018

INICIATIVA: Vereador Edisson Valentim Passarela

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maltan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento, regular da matéria, com EMENDA MODIFICATIVA ao art.1°, que passa a. vigorar

com à seguinte redação:

"Art. 1° - Fica denominado como Beco "JOBE FARINA", a via que se inicia na Rua José Gomes de Godoy e

termina na Rua João Frankiin Machado, conforme mapa anexo."

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

yOTO DQ MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com a emenda apresentada.

Sala das Comissõe5fj(|21 de março de 2018.

HIGNER lyj/vNSOJR - Presidente
Renata Sabra Baião Fjório Nascimento -

ALEXANDRE VALDO MAITAN f- Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira f Supiente

>ublente

PAUL-O-Se^^P^E ALMEIDA - Membro
Ely Es^pini - Suplente

^Teliz a nação cujo Deus é o Senhor" oV
Rüa Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPÉI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N'
DATA: 03/0^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cúmpiiníento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c^c artigo 44, todos do Regimer
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matena(s).

P.LEIN». VETOAPLN". P.RESOL.N'. P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO

__esLzB -

s

RECURSO N®. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONJAS N°. PRAZO VEN

■v

'

.

■ Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
•' Observação:

ftl/cjdoc JUv-o 0^1©^ I

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS F
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 4
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOBF
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, Ò PRESIDENTE DA GAMARA POD
DESIGNAR RELATOR AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS».

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim^-'E§pfí
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ilAPEMIRIM

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

COMiSSÃQ DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLSCQS

Parecer ao Projeto de Lei n-, 016/2018

INICIATIVA: Projeto de Lei 016/201S - Iniciativa Vereador Edison Vaientim Passarela

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 16/2018, que denomina Beco Público no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, como Beco Público "JOBE FARINA", que inicia - se na Rua José Gomes
de Godoy, sendo seu término na Rua João Frankiin Machado, no Bairro Abelardo Ferreira
Machado.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com EMENDA MODlFlCÂTiVÂ ao art. .1^.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 18 de abril de 2017.

ZAGOTTO - Presidente

Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXO

Paulo Sé"

s RES CIPRo

deo

ANO - Relator

èida - Suplente

RENATA SABRA BA!AO'FSORIO NASCIMENTO - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
NI

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES kJT^
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X

BRÁS ZAGOTTO ?<
DÁRIO SILVEIRA FILHO A
DELANDI PEREIRA MACEDO X

DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

ELY ESCARPINI

HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl X
SÍLVIO COELHO NETO

•

><
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9

REQUERIMENTO N9

DATA:

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕ ES _J /

PRESIDENTE

OBS:

"feVn a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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